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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 195/2022 
 

PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS EXTERNOS N.º 233/2022 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, viúvo, portador do CPF n.º 
563.371.836-49 e do RG n.º MG-3.179.907 SSP/MG, residente e domiciliado neste Município doravante 
denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica MABELÊ COMÉRCIO DE VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.457.127/0001-19, situada na Avenida Santos Dumont, nº 1883, Loteamento Aero Espaço Empresarial, andar 10, 
sala 1005 e 1006, Centro, CEP 42.702-400, na cidade de Lauro de Freitas/BA, neste ato representada por sua sócia 
Administradora, a Sra. Camile Vianna Freitas, inscrita no CPF sob o nº 928.915.865-49, residente e domiciliada em 
Salvador/BA, doravante designada CONTRATADA, resolvem assinar o presente contrato, como especificado no seu 
objeto, em conformidade com a adesão ao  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2022, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, realizado pelo CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS - CODANORTE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo, Montes Claros/MG, 
mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  
 
1. DO OBJETO  

Aquisição de veículos adaptados, zero Km, primeiro emplacamento. 
 
Parágrafo Único - Integram este Contrato, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do edital de 
licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022. 
 
2. DA VALIDADE  

O presente Contrato será válido até 21 de Março de 2023, iniciado a partir da data de sua assinatura, ou até o 
fornecimento dos produtos licitados, o que primeiro ocorrer. 
 
3.  DA GERÊNCIA  
O gerenciamento deste instrumento caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, no seu aspecto 
operacional e à Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais. 
 
 4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO  
4.1 Os itens, as especificações, unidades e os preços unitários, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

Item Qtd. Unid. Especificação 
Marca/ 
Modelo 

Unitário Total 

15 01 Unid. 

VEÍCULO TIPO VAN PASSAGEIRO 
COM ACESSIBILIDADE 16 PESSOAS, 
Veículo utilitário para transporte de 
passageiros 0KM, com 
acessibilidade para cadeirante, ano 
de fabricação mínimo 2022, com 
capacidade de lotação de 15 
passageiros + 01 motorista, motor a 
diesel, ar condicionado, cintos de 
segurança individuais para todos os 
assentos e porta lateral de correr, 
potência 130 CV, transmissão 

 
RENAULT / 

MASTER 
MARIM PAS 
L2H2 ADP 

ACESS 

 
R$ 285.500,00 

 
R$ 285.500,00 
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manual ou automática, direção 
hidráulica, freios ABS, airbag, 
alarme, rodas de aço aro 15 ou 16”, 
pneus R15 ou R16, injeção 
eletrônica. COTA AMPLA 
CONCORRENCIA 

 
4.2- Valor total: R$285.500,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil e quinhentos reais).  
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao 
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado;  
5.2 – A contratada se obriga a assumir, de imediato, a entrega dos produtos, e, caso fique impossibilitada de prestá-
lo diretamente poderá fazê-lo por meio da rede conveniada; 
5.3 – A Contratada se obriga a entregar o veículo em sua sede ou em local anteriormente designado, sem nenhum 
custo adicional para o Contratante, no prazo máximo de 60(sessenta) dias úteis após o recebimento da ordem de 
fornecimento, podendo tal prazo ser prorrogado, mediante solicitação devidamente justificada pela Contratada;  
5.4 – A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais, em até dois dias após a emissão, para o responsável do setor 
competente, no endereço indicado pelas Prefeituras;  
5.5 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE;  
5.6 – Responder perante este órgão, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-o 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
 5.7 – Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os profissionais 
contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem 
como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação, ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao 
Consórcio;  
5.8 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município, ou terceiros, decorrentes do fornecimento e da execução dos serviços;  
5.9 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos produtos ofertados, garantindo seu 
perfeito desempenho; 
 5.10 – O contrato firmado com o Município Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 
autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, 19 inclusive rescisão;  
5.11 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município Contratante, 
plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 
título, tempo ou forma. 
5.12 – Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência.  
5.13 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos veículos ofertados, garantindo seu 
perfeito desempenho;  
5.14 – O Contratado deverá oferecer garantia de 01(um) ano, sem limite de quilometragem;  
5.15 – O primeiro emplacamento deverá ser efetuado no nome do Município Contratante.  
 
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1 – Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a aquisição dos veículos;  
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6.2 – Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os veículos de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;  
6.3 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;  
6.4 – Emitir, por meio do setor competente, a ordem de compra;  
6.5- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos veículos, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis;  
6.5.1 - Atestar a entrega dos veículos contratados no documento fiscal correspondente;  
6.6 – Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, 
fixando prazo para a sua correção;  
6.7 – Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do veículo, na forma do contrato;  
6.8 – Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
6.9 – Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas;  
6.10- Arcar com as despesas de publicação do deste contrato, bem como dos termos aditivos que venham a ser 
firmados;  
6.11 – O contrato firmado com o Consórcio/Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 
autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 
6.12 – O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado pela Tesouraria do 
Contratante, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato e verificação pelo setor responsável pelo 
pagamento dos documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto 
a 20 regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, bem como as certidões negativas de débito junto a Fazenda 
Pública Federal, Estadual e à Justiça do Trabalho; 
6.13 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município, plena, geral 
e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 
tempo ou forma.  
6.14 – O contrato firmado com o Consórcio/Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 
autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão;  
6.15 – Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos produtos nas 
condições estabelecidas, que será comprovado por meio do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto e/ou 
Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento;  
6.16 – O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 
devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item acima 
será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.  
6.17 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 
da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 
paralisação da execução do objeto do Contrato.  
6.18 – Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 
futuros ou cobrados da Contratada.  
6.19 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município, plena, geral 
e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 
tempo ou forma.  
 
7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista na Lei 
Orçamentária n.º 2.686 de 10 de dezembro de 2021, sob a seguinte dotação: 02.05.01.10.302.1002.2.069.449052-



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 
    

 

4 
 

594. 
 
8 – DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. A Contratada deverá indicar 
no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos serviços.  
8.2. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto/prestação do serviço no ato da liquidação, 
procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, § 2º, I. 
8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 
data da sua reapresentação. 
8.4. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não existente ou já 
incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas.  
8.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou 
por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 
8.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
da Contratada. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 
 
9 – DO CANCELAMENTO 
9.1 – O presente Contrato poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes neste Contrato, no Edital e seus 
anexos;  
b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 
processo, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Contrato;  
d) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
e) Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas;  
 
10 – DAS PENALIDADES  
10.1 – Ficará impedido de licitar e de contratar com este órgão e será descredenciado nos mesmos, pelo prazo de 
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido 
o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
I - não assinar o contrato;  
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto;  
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato;  
VII - fraudar a execução do contrato;  
VIII - comportar-se de modo inidôneo; IX - declarar informações falsas; e  
X - cometer fraude fiscal. § 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.  
§ 2º As sanções serão registradas e publicadas site oficial da Prefeitura, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - 
AMM.  
10.2 – Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
10.2.1 – 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) dia, 
calculado por ocorrência;  
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10.2.2 – 5% (dez por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, na 
execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
10.2.3 – 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, injustificadamente, desistir do 
contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
10.3 – As sanções previstas, face a gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
10.4 – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de deposito 
bancário na conta da PREFEITURA, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da 
aplicação da sanção.  
 
11 – DISPOSIÇÕES FINAIS  
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 
ao presente Contrato. 
II - Vinculam-se a este Contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº. 007/2022 seus anexos e as propostas das classificadas.  
III - É vedado caucionar ou utilizar este Contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do órgão competente da administração.  
 
12 – DO FORO  
As partes contratantes elegem o foro da comarca de Cachoeira de Minas/MG como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

Cachoeira de Minas/MG, 07 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

___________________________________ 
Pela CONTRATADA 

Sra. Camile Vianna Freitas 
MABELÊ COMÉRCIO DE VEICULOS EIRELI

Testemunha 01: __________________________________  CPF/RG: __________________________ 
 
Testemunha 02: __________________________________  CPF/RG: __________________________ 

 
 


